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Estado da Paraíba 

CÂMARA MUNICIPAL DE PICUÍ 

Casa Francisco Eduardo de Macedo 
CNPJ 12.732.038/0001.38 

 

REQUERIMENTO VERBAL Nº 02/2026.  
EMENTA: SOLICITO DO DEPUTADO ESTADUAL CHIÓ, EM ARTICULAÇÃO COM A COMPANHIA 

DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA (CAGEPA), A EXTENSÃO DE REDE DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA EM DIVERSOS BAIRROS DO MUNICÍPIO DE PICUÍ-PB.  
 

Senhor Presidente,   
 

O Vereador que este subscreve requer que, após ouvido o plenário, seja 

encaminhada cópia deste requerimento ao gabinete do deputado estadual Melchior 

Naelson Batista da Silva (Chió), no qual solicito o pleito acima mencionado. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente solicitação de extensão da rede de abastecimento de água para 

áreas de diversos bairros do município de Picuí-PB fundamenta-se na necessidade de 

garantir o acesso universal e contínuo à água potável, serviço essencial à dignidade 

humana, à saúde pública e ao desenvolvimento urbano sustentável. 

Nos últimos anos, o município de Picuí tem experimentado crescimento 

populacional e expansão de áreas residenciais, resultando na ocupação de novos 

loteamentos e na ampliação de bairros já existentes. Entretanto, parte dessas localidades 

ainda não dispõe de cobertura adequada da rede pública de abastecimento de água, 

obrigando os moradores a recorrerem a soluções alternativas, muitas vezes precárias e 

insuficientes para atender às necessidades básicas das famílias. 

A Constituição Federal assegura o acesso aos serviços públicos essenciais, 

cabendo ao poder público e às concessionárias promoverem a ampliação da infraestrutura 

necessária para atender à população. Além disso, o Marco Legal do Saneamento Básico 

(Lei Federal nº 11.445/2007, com as alterações da Lei nº 14.026/2020) estabelece como 

princípio fundamental a universalização do acesso aos serviços de abastecimento de água, 

visando à melhoria da qualidade de vida e à redução das desigualdades sociais. 

A extensão da rede de abastecimento proporcionará benefícios diretos à 

população, incluindo melhores condições sanitárias, redução dos riscos de doenças de 

veiculação hídrica, valorização imobiliária, fortalecimento do desenvolvimento urbano e 

maior segurança hídrica para os moradores das áreas contempladas. 

Diante da relevância social da demanda e considerando o compromisso do 

nobre deputado Chió e da Companhia de Água e Esgotos da Paraíba – CAGEPA com a 

ampliação e melhoria dos serviços prestados à população paraibana, solicita-se a 

implantação da extensão da rede de abastecimento de água nos bairros Pedro Tomaz, JK 

Ville, Cenecista, Loteamento Flora, São José e demais localidades da zona urbana de Picuí 

que ainda não dispõem da referida rede, garantindo o atendimento adequado às famílias 

residentes e contribuindo para o desenvolvimento sustentável do município de Picuí. 

Com a chegada das águas da adutora transparaíba essa medida é essencial e 

de elevado interesse público, cuja concretização representará significativo avanço na 

qualidade de vida da população beneficiada. 
 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Picuí/PB, 01 de junho de 2026. 

 

 

JEAN CARLOS DA COSTA 
- Vereador -  


